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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 21 de novembro de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.727/19, de autoria do vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, a Secretaria de Meio Ambiente (Sema) informou que
se encontra em fase de finalização uma minuta de Projeto de Lei Complementar que
visa regulamentar a questão dos resíduos sólidos no Município, projeto que abrange
diretrizes de funcionamento para os ferros-velhos e que definirá os meios de atuação
dos catadores de resíduos secos recicláveis ou congêneres.
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